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Ato Governamental nº   8.798      João Pessoa,  11   de novembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no
art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186,
de 16 de março de 2007,

R E S O L V E exonerar ANTONIO FERNANDO FERREIRA VASCONCE-
LOS, matrícula 87.958-4 do cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional do
Estádio José Américo de Almeida Filho – O Almeidão, Símbolo CGF-2, na cidade de João Pessoa.

Ato Governamental nº  8.799 João Pessoa,    11     de novembro de 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ELVANDYR CANTALICE NORONHA JÚNIOR para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional do Estádio José Américo de
Almeida Filho – O Almeidão, com exercício na Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e
Lazer, Símbolo CGF-2.
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PORTARIA Nº 363/GS/SEAD        João Pessoa, 11 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo

em vista o que consta do Processo n. º  09.036.340-0/SEAD,

RESOLVE, de acordo com o art. 32, da Lei Complementar n.º 58,  de 30  de

dezembro  de  2003,  exonerar,  a pedido, JOSEVI DE SOUZA CARVALHO, do cargo de

Professor de Educação Básica 3, matrícula  n.º 158.913-0, lotado na Secretaria de Estado da

Educação e Cultura.

RESENHA Nº  207/2009 EXPEDIENTE DO DIA:  09/ 11 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
tendo em vista Parecer da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER
NORMATIVO N. º 02/2000-PJSA, publicado no D.O.E. de 03.01.2001, despachou os Processos
de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA DESPACHO

09.030.714-3 ANTONIO DE ARAÚJO NEVES 033.721-8 DEFERIDO

09.033.146-0 ALBERTO ANTONIO DAHIA 083.104-2 DEFERIDO

09.031.968-1 FRANCISCA HOLANDA LINS 970.802-2 DEFERIDO

09.030.732-1 HUMBERTO MEIRA TRIGUEIRO 972.672-1 INDEFERIDO

09.030.732-1 HUMBERTO MEIRA TRIGUEIRO 975.451-2 INDEFERIDO

RESENHA Nº 190/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 21 / 10 / 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com

o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os

processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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PUBLICADO NO D.O.E. DE 21/10/2009
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESENHA Nº 201/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 29 / 10 / 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os
processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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RESENHA Nº 206/2009 EXPEDIENTE DO DIA: 04 / 11 / 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº 12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR dos Profissionais do Grupo Magistério, DEFERIU os
processos de  PROGRESSÃO FUNCIONAL:
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RESENHA Nº 196/2009 EXPEDIENTE DO DIA:  27 / 10 / 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-

ções que lhe  confere  o  artigo 5º  do Decreto  n.º 12.672,  de  23 de setembro de 1988, DEFERIU

os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL do Grupo DPS abaixo relacionados:
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RESENHA Nº  208/2009 EXPEDIENTE DO DIA:  09/ 11 / 2009.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, Despachou os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
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DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

RESENHA Nº  437/2009     EXPEDIENTE DO DIA 10/11/2009

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência
que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, DEFERIU OS SEGUINTES
PROCESSOS  DE LICENÇA ESPECIAL :
LOTAÇÃO PROCESSO MATRÍCULA  NOME DIAS PERÍODO 
SEEC 9.030.651-1  68.703-1  ADAILTON FELIPE SOARES 440 DE 15/08/1978 à 15/08/2003 
SEDAP 9.018.424-6  68.010-9  ALDO LOBO PORTO 90 DE 07/08/1998 à 07/08/2003 
SEDS 9.016.285-4  82.887-4  ALEXANDRE MAGNO CARNEIRO DE CARVALHO 90 DE 02/08/1997 à 02/08/2002 
SEEC 9.015.294-8 121.798-4  ANA FERREIRA  DE SOUSA 90 DE 05/05/1996 à 05/05/2001 
SEEC 9.051.669-9  76.606-2  ANAGELITA DE AGUIAR SILVEIRA 270 DE 01/01/1986 à 01/01/2001 
SEEC 9.015.616-1  86.345-9  DISXET CUSTODIO DINIZ 180 DE 29/06/1993 à 29/06/2003 
SEDH 9.019.744-5  83.381-9  EDER JOFRE DO NASCIMENTO SILVA 180 DE 01/12/1993 à 01/12/2003 
SES 9.017.374-1  79.125-3  EDSON  PEREIRA 270 DE 01/06/1982 à 01/06/1997 
SEEC 9.030.196-0 130.661-8  IZABEL   ALVES  DE FREITAS 270 DE 23/03/1988 à 23/03/2003 
SESDS 9.050.515-8  80.186-1  JONAS MARIO DE SOUZA 360 DE 01/06/1982 à 01/06/2002 
SES 9.013.332-3  93.724-0  JOSE DEMIR RODRIGUES 90 DE 23/06/1996 à 23/06/2001 
SEEC 9.015.745-1 132.633-3  JOSÉ LINHARES DO Ó 90 DE 21/07/1998 à 21/07/2003 
SES 9.018.148-4 149.704-9  MARIA DAS DORES SOARES DE FRANCA 270 DE 01/10/1988 à 01/10/2003 
SEEC 9.014.524-1  86.350-5  MARIA DE FÁTIMA   GOMES DE MOURA 90 DE 01/10/1994 à 01/10/1999 
SEEC 9.015.292-1 114.851-6  MARICLEIDE OLIVEIRA MARTINS SANTANA 90 DE 15/07/1996 à 15/07/2001 
SEEC 9.031.284-8 131.002-0  MARINETE SEVERINO DOS SANTOS 90 DE 25/03/1998 à 25/03/2003 
SEEC 9.016.646-9  92.620-5  MARISTELA CANDEIA DE ANDRADE 90 DE 01/10/1995 à 01/10/2000 
SEDH 9.019.801-8 134.061-1  RONALDO DA SILVA RAMOS 90 DE 08/08/1998 à 08/08/2003 
SEEC 9.017.468-2 130.745-2  ROSALBA GOMES LINHARES 90 DE 22/03/1998 à 22/03/2003 
SEEC 9.017.215-9  87.902-9  SEBASTIANA  VIEIRA  FONSÊCA 90 DE 01/10/1995 à 01/10/2000 
SEEC 9.016.616-7 127.152-1  SEVERINO DOS SANTOS LIMA 90 DE 01/10/1997 à 01/10/2002 
SEAD 9.017.203-5  99.074-4  VERALUCIA GAUDENCIO GOMES CAVALCANTI 90 DE 03/11/1996 à 03/11/2001 
SES 9.010.475-7 132.620-1  VICENTE ALVES DA SILVA 90 DE 21/07/1998 à 21/07/2003 

RESENHA Nº   429/2009    EXPEDIENTE DO DIA  04/11/2009

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de
competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os relatórios
da GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E VANTAGENS,DEFERIU os
seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO,  COM CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SEEC 09.032.400-5 144.307-1 ANA FERREIRA DE BRITO *** *** *** 681 
SEDS 09.032.313-1 133.182-5 CLEYDE CARMEN SOARES CUNHA 1.096 *** *** *** 
SES 09.011.886-3 148.391-9 CRIZEUDA PEREIRA NOBREGA *** *** 2.433 *** 
PGE 09.030.652-0 87.387-0 EDINALDO PEREIRA ALVES 3.199 374 470 *** 
SEDS 09.015.507-6 76.507-4 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 1.355 *** *** *** 
SEEC 09.011.149-4 157.005-6 GERALDA VIEIRA MACIEL PEREIRA *** *** 3.856 *** 
SES 09.018.125-5 148.918-6 IARA DANTAS BARBOSA SABINO 3.134 449 *** *** 
SECOM 09.031.671-1 86.860-4 LUIZ RAMOS DE ASSIS *** *** 3.286 *** 
SEEC 09.050.607-3 142.563-3 MARIA DO SOCORRO BARBOSA TEIXEIRA *** *** 212 *** 
SEEC 09.032.888-4 87.277-6 ORLANDO FRANCELINO DO NASCIMENTO 1.545 *** *** 482 
SEEC 09.051.830-6 80.143-7 WANDERLEY ALMEIDA DE MELO 1.503 *** 118 *** 

RESENHA Nº   442/2009   EXPEDIENTE DO DIA  04/11/2009

O DIRETOR EXECUTIVO  DE RECURSOS HUMANOS , por delegação de

competência que lhe foi outorgada pela Portaria nº 2374/GS  de 18.07.88, e tendo em vista os

relatórios da GERÊNCIA EXECUTIVA DE CONCESSÃO DE  DIREITOS E

VANTAGENS,DEFERIU os seguintes PROCESSOS DE ANOTAÇÃO DE TEMPO DE SERVI-

ÇO,  COM CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA:

LOTAÇÃO Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR NATUREZA DO TEMPO DE SERVIÇO 
    PRIVADO FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

SEEC 09.015.027-9 121.801-8 DONARIA ALVES DE QUEIROGA *** *** 212 *** 
SEEC 09.031.269-4 137.791-4 EVANDA CORDEIRO DA SILVA 1.379 *** *** *** 
SEEC 09.032.802-7 157.103-6 IDEILTON DE SOUZA VASCONCELOS *** *** 2.068 *** 

SEDAP 09.033.890-1 88.823-1 ISABEL CRISTINA COUTINHO MENESES MORENO *** *** *** 1.453 
SEEC 09.018.152-2 129.638-8 JOSE MOREIRA DA SILVA *** *** 212 *** 
SEEC 09.031.265-1 131.002-0 MARINETE SEVERINO DOS SANTOS *** *** 212 *** 
SEDS 09.033.322-5 157.318-7 RENILDO FEITOSA GOMES *** *** 8.449 *** 
SEEC 09.018.850-1 142.155-7 ROSA MARIA COELHO LEITE *** *** 212 *** 
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PORTARIA GS N° 018       João Pessoa, 10 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 22, Inciso II, do Decreto n° 11.058, de 12 de novembro
de 1985, e em atendimento ao Memorando nº 001/09, do Presidente da Comissão de Sindicância,

R E S O L V E,  Prorrogar, por mais 20 (vinte) dias, o prazo concedido pela
PORTARIA GS Nº 015, de 19.10.09, publicada no Diário Oficial do Estado de 20.10.09, para
conclusão dos trabalhos e apresentação de Relatório Conclusivo.
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DEPRTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAíBA

RESENHA Nº 012/2009

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER-PB, no uso de suas atribuições e tendo em
vista Parecer da JUNTA MÉDICA CENTRAL DO ESTADO DA PARAIBA, despachou o Proces-
so de ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA abaixo  relacionado :
PROCESSO NOME MATRICULA DESPACHO
3535/2009 Daniel Ataíde Cavalcante 1583-1 Deferido

João Pessoa, 11 de novembro de 2009.

PORTARIA SEIE N° 040/2009

O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso  das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto n° 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE, Designar os Engenheiros LILYANE ROCHA GARCEZ, matricula
n° 165.740-2, HOSANA EMILIA ABRANTES SARMENTO LEITE, matricula n° 165.670-8 e
HAROLDO SOBREIRA VANDERLEI, matricula n° 106.514-9, todos lotados na SEMARH
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, dos Recusos Hídricos e da Ciência Tecnologia, para
receber,em carácter definitivo as seguintes obras:

- Recuperação da Passagem Molhada sobre o Riacho do Jordão,na localidade
Malhada de Areia, no municipio de Nazarezinho, objeto do Contrato 033/2009.

- Recuperação da Passagem Molhada sobre o Riacho do Chabocâo, na localidade
Cacimbinha, no municipio de São Francisco, objeto do Contrato 032/2009.

João Pessoa, 09 de novembro de 2009.

PORTARIA SEIE N° 041/2009

O SECRETARIO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 28 do Inciso XXII, do Decreto n° 7.931, de 06 de Fevereiro de 1979.

RESOLVE, Designar os Engenheiros LUIZ LOUREIRO JÚNIOR, , matricula
n° 92.039-8, LUCIANO DA SILVA LEAL, matricula n° 66.550-8 e ANTONIETA BORBA
RIBEIRO, matricula n° 166.282-9, todos lotados na SEMARH Secretaria de Estado do Meio
Ambiente, dos Recusos Hidricos e da Ciência Tecnologia, para receber.em carácter definitivo as
obras de Recuperação da Passagem Molhada, sobre o Riacho da Glória, na localidade de Várzea, no
município de Jurú, objeto do Contrato 035/2009.:

João Pessoa, 09 de novembro de 2009.

SUPLAN - SUPRINTENDÊNCIA DE OBRAS DO
PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO
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DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

PORTARIA nº.  754/2009/DEGEPOL           Em, 09 de Novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 032/2008/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por prescrição do Direito Punitivo da Administração, nas
denúncias formuladas contra o servidor acusado, Francisco de Assis da Silva, Delegado de Polícia
Civil, mat. 076.507-4.

CUMPRA-SE

PORTARIA nº.  755/2009/DEGEPOL          Em, 09 de Novembro de 2009.

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais
e, em obediência ao princípio da publicidade estabelecida no art. 2º. da Lei Complementar nº. 85
de 12 de agosto de 2008, tendo em vista decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar
nº. 017/2009/CPC.

RESOLVE, fazer publicar a decisão pelo ARQUIVAMENTO do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, acima referido, por insuficiência de elementos Comprobatórios das denún-
cias formuladas contra os servidores acusados Diógenes da Rocha Fernandes, Delegado de Polícia
Civil, mat. 156.260-6 e, Jocélio Raposo de Andrade, Agente de Investigação, mat. 156.852-3.

CUMPRA-SE

CORREGEDORIA GERAL

PORTARIA Nº 08/2009/GCG/SEDS      João Pessoa, 06 de novembro de 2009

O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURAN-
ÇA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, com base no Artigo 2º da Portaria nº
121/2009/SEDS, de 16.09.2009, publicada no Diário Oficial do Estado, edição de 18.09.2009,

RESOLVE: prorrogar por igual período, a contar de 15 de novembro de 2009, o
prazo para encerramento do Processo Administrativo Disciplinar nº 006/2009/CPI, instaurado
em desfavor do servidor Rubinaldo Ferreira Lima, vigilante, matriculado sob o nº 125.066-3,
lotado nesta Secretaria.

7ª COMISSÃO PERMANENTE DE DISCIPLINA / CPD

PORTARIA nº 78/2009/CPD/SEDS/PB

A 7ª Comissão de Permanente de Disciplina desta SEDS/PB, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 85, cumprindo determinação do Senhor
Corregedor Geral da SEDS, e Despacho Designatório nº 93/2009/CPC, datado de 05/10/2009, do
Senhor Corregedor de Polícia Civil/SEDS.

RESOLVE:
 I - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar a responsabi-

lidade funcional que couber aos servidores, GETULIO DANTAS CARTAXO, Delegado de
Polícia Civil, matrícula 127.922-0 e SEVERINO DO RAMO PONTES DE MIRANDA,
Agente de Investigação matrícula nº 137.276-9, nas denúncias constantes no Ofício nº
1.058/09, datado de 09 de setembro de 2009, oriundo do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Cajazeiras, noticiando o desaparecimento dos processos criminais nºs 0132003000570-
9, 0132003001517-9, 0132003001530-2 e 0132003001545-0, remetidos a 1ª Delegacia Distrital
daquela cidade para atender requisições ministeriais desde 17/12/03, e de conformidade com o
Ofício nº 475/2009, do Del. Pol. Francisco Celeste dos Santos, Gerente Executivo da 9ª DRPC,
que atribui a responsabilidade aos servidores acima nominados pelo desaparecimento dos Proces-
sos em epígrafe.  O que indica, em tese, que o primeiro servidor, praticou transgressão discipli-
nar prevista no artigo 157, inciso V, VIII Artigo 158, Inciso IV, quanto ao segundo servidor,
indica, em tese, prática de transgressão capitulada no artigo 157, inciso V, todos do Estatuto da
Polícia Civil do Estado da Paraíba, Lei Complementar nº 85/2008.

I I - Devendo a Comissão Processante ora designada, facultar ao servidor acusado
os direitos e garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, dispostos no Artigo 5º,
inciso LV da Constituição Federal, podendo ainda oferecer em seu favor todas as provas
admitidas em Direito, e demais preceitos em vigor. Prossiga nas demais providências pertinentes
e exigidas na Lei.

C U M P R A - S E
João Pessoa, 10 novembro de 2009.

Publicada no D.O.E, de 29/10/2009.
e Republicada por Incorreção, em

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA Nº 588/2009-DS        João Pessoa, 09 de novembro de 2009.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979;

RESOLVE:

I – Tornar sem efeito a Portaria nº 552/2009-DS, publicada no Diário Oficial do
Estado, de 21.10.2009.

II – Encaminhe-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e devidas
anotações.

III – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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PORTARIA Nº 133/GAB/PRES/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, JOÃO BOSCO
TEIXEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Artigo
10, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
I – EXONERAR o Senhor GILVAN SALES DE MATOS, do cargo de Motorista

da Previdência, Símbolo CCPREV -7, desta Autarquia.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III -  Dê-se ciência, publique-se.
João Pessoa, 11 de novembro de 2009.

PORTARIA Nº 134/GAB/PRES/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, JOÃO BOSCO
TEIXEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Artigo
10, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
I – EXONERAR o Senhor MARCELO ANTÔNIO DOBBIN VILLOCQ

VIANNA, do cargo de Assessor Técnico, símbolo CCPREV-5, desta Autarquia.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III -  Dê-se ciência, publique-se.
João pessoa, 04 de  novembro de 2009.

PORTARIA Nº 135/GAB/PRES/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, JOÃO BOSCO
TEIXEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Artigo
10, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
I – NOMEAR o Senhor  VANDERLY FARIAS DE SOUSA, para ocupar o cargo

de Assessor Técnico, Símbolo CCPREV-5, desta Autarquia.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III -  Dê-se ciência, publique-se.
João pessoa, 10 de agosto de 2009.

PORTARIA Nº 136/GAB/PRES/PBPREV

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, JOÃO BOSCO
TEIXEIRA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo parágrafo único do Artigo
10, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003.

R E S O L V E:
I – DESIGNAR o Senhor RICARDO ANTONIO DINIZ DE MELO, mat. Nº

610.131-3, Técnico de Nível Superior, para responder, nas ausências e impedimentos do titular do
cargo, pela Diretoria Administrativa e Financeira – DAF, Símbolo CCPREV- 2, desta Autarquia.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III -  Dê-se ciência, publique-se.
João pessoa, 04 de novembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1310

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3337/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento PM JOSÉ
ALVES DE SOUZA, matrícula nº 510.009-7, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e 89,
caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93;  e art.
4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 23 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1312

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3549/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Tenente BM WIRES
FELICIANO DA CUNHA, matrícula nº 511.130-7, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I,
e 89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93;
191 da LC nº 58/03; e art. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 23 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1321

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3571/09,

Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento BM CEZÁRIO
BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 510.517-0, conforme o disposto do “arts. 88, inciso I, e
89, caput, da Lei nº 3.909/77, c/c os arts. 12, 14, inciso II, e 34, caput, da Lei 5.701/93; 191
da LC 58/03; art.  8º, da Lei nº 8.443/2007 e  art. 4º, da Lei nº 8.562/2008”.

João Pessoa, 23 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1343

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 0964/07,

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DO SOCORRO BARBOSA SANTOS, Professor de Edu-
cação Básica 1, matrícula nº 81.596-9, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03
c/c §5º do art. 40, da Constituição Federal.

João Pessoa, 24 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1345

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1356/09,
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CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA PAULINO DA SILVA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº 71.362-7, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II,  III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03,  c/c  o art. 40, § 5º,
da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 07 de outubro de 2009
PUBLICADO EM 01/10/09
REPUBLICADO POR  INCORREÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1359

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2073/08,

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora LUCIA MARIA DE MEDEIROS PEREIRA, Assistente Administrati-
vo, matrícula nº 1.00336-4, lotado na UEPB, conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II,  III
e IV da Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 24 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1373

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  1246/09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor FRANCISCO GOMES
DOS SANTOS, Motorista, matrícula nº 830.007-1, lotado na Loteria do Estado da Paraíba,
conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, II, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1374

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  1751/09,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PROVENTOS

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ADELVITA BRASIL
FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 611.366-4, lotada no Instituto de Assistên-
cia a Saúde do Servidor, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, II, da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1376

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  9664/06,

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO à servidora  ELIZA FERNANDES DE SOUSA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº 61.443-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 29 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1377

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  11711/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora VANDA ARAUJO DE ALMEIDA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº 63.398-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1378

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº  11552/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA NETA DE LUNA CAMBOIM, Professor de Educação Básica
1, matrícula nº 62.776-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1379

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11905/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LAURECY PENAFORTE VIEIRA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº 68.030-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1380

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 748/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA NAZARETE DE QUEIROZ SILVA, Professor de Educação
Básica 1, matrícula nº 93.576-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1381

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11824/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA NITA DOS SANTOS MACEDO, Professor de Educação
Básica 1, matrícula nº 69.402-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1382

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1370/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO ACIOLE, Professor de Educação Básica
3, matrícula nº 60.890-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1383

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 12325/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LUCILA SIMÃO DA SILVA, Professor de Educação Básica 3, matrí-
cula nº 81.496-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no
Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1384

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11258/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora TEREZINHA DE JESUS BARBOSA VAZ, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº 62.835-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1386

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3799/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora ROSETE NORONHA FERREIRA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº 141.981-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1387

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 4956/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora SUZANETE MARIA DO LIVRAMENTO CARVALHO, Professor
de Educação Básica 1, matrícula nº 81.973-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03,
c/c o art. 40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1388

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 12273/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA DA PAZ SILVA DE VASCONCELOS, Professor de Educa-
ção Básica 3, matrícula nº 59.704-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03,
c/c o art. 40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1389

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3898/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora LIDIA FERNANDES DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº 84.479-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1390

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5053/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA LUISA DE ARAÚJO NÓBREGA, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº 67.316-1, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1391

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
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Portaria Conjunta nº 4                                             João Pessoa, 11 de novembro de 2009.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário
em favor do (a) FUNDAÇÃO DESENV. CRIANÇA E
ADOLESC ALICE ALMEIDA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO em con-
junto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO e
FUNDAÇÃO DESENV. DA CRIANÇA E ADOLESC ALICE ALMEIDA , no uso das atribuições
que lhe confere o §1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto
estadual nº 30.719, DOE de 22 de setembro de 2009, observados os limites estabelecidos na Lei nº
8.708, de 02 de dezembro de 2008, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio
de 2001, e

Considerando o que estabelece o artigo 15, Decreto nº 29.463, de 15 de julho
de 2008;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SEDH - 27.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMEN-
TO HUMANO, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o Convênio nº
0013/2009, que entre si celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
HUMANO e o (a) FUNDAÇÃO DESENV. CRIANÇA E ADOLESC ALICE ALMEIDA, relativo à
DESENVOLVER AÇÕES VOLTADAS A GARANTIR OS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE, ATRAVÉS DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS “ESPORTE, FERRAMENTA DE
INCLUSÃO SOCIAL”.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) FUNDAÇÃO DESENV.

CRIANÇA E ADOLESC ALICE ALMEIDA, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado:
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Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as providências
suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 1º,
desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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Portaria Nº 817 / 2009 - DPPB / GDPG                      João Pessoa, 23 de outubro de 2009.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 25 da Lei Complementar Nº 39, de 15 de março de
2002, e tendo em vista o que consta do Processo Nº 2644/2009-DPPB,

RESOLVE conceder Férias Regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos,
referentes ao 1º Período de 2009, a Defensora Pública SEMIRAMES ABÍLIO DINIZ, Símbolo
DP-3, matrícula 92.092-4, lotada e com exercício nesta Defensoria Pública, com vigência a
partir do dia 17 de novembro de 2009.
Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA N°. 006 /2009                                        Brasília - DF, 11 de novembro de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL,
usando das atribuições que lhe confere o art. 89, § Io, da Constituição do Estado, c/c a Lei 6.722,
de 31 de março de 1999,

RESOLVE:
Art. Io - Delegar competência ao Secretário Executivo desta Pasta, LEVY LEI-

TE, para a prática dos seguintes atos:
I - autorizar como ordenador de despesas, a emissão de notas de empenho e sua

anulação, ordem de saque, notas de provisão, autorização de pagamentos e de cheques de qualquer valor;
II - autorizar a abertura, a dispensa ou a inexigibilidade e homologar processos de

licitação no âmbito da Secretaria;
III - assinar contratos para a prestação de serviços e assistência técnica, convê-

nios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres,
IV - assinar todos os atos relativos à gestão administrativa, financeira patrimonial

e orçamentária da Secretária;
V - desempenhar outras tarefas compatíveis com a posição, quando determinadas

pelo Secretário de Estado da Articulação Governamental.
Art. 2o - No exercício dos atos delegados, devera o Secretário Executivo cumprir

os ditames da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Legislação Federal e da Legislação
Estadual, bem como as normas e resoluções do Tribunal de Contas do Estado - TCE e da
Controladoria Geral do Estado - CGE.

Art. 3o - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Secretario de Estado da Articulação Governamental
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PORTARIA N° 188/2009                                             João Pessoa, 09 de novembro de 2009

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA E DA PESCA, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar n° 74
de 16 de março de 2007; Lei n° 8.186 de 16 de março de 2007, c/c o art. 18, inciso XV, do Decreto
n° 7.532 de 13 de março de 1978,

RESOLVE:
Designar os servidores DEMILSON LEMOS DE ARAÚJO, Matrícula: 2036-2

(SEDAP), ADERVAL MONTEIRO VALENÇA, Matrícula n° 1.137-1 (SEDAP), EUZELI
CIPRIANO DOS SANTOS, Matrícula n° 125.102-3 (EMEPA), JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO
FILHO,Matrícula n° 1.293-9 (EMATER) e LUIZ LOUREIRO JÚNIOR, Matrícula n° 92.039-8 (
SEMARH ), para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão encarregada de realizar
um diagnóstico dos Projetos Piancó II localizado nos municípios de Diamante, Boa Ventura e
Itaporanga e Piancó III localizado nos municípios de Itaporanga e Piancó, objetivando identificar
a atual situação e apresentar sugestões de revitalização e gerenciamento, inclusive com estimativa
de custos.

A presente Portaria entra em vigor à partir da sua publicação o Diário Oficial do Estado.
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II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 12411/06,
RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora NAUTA CAETANO DA SILVA, Professor de Educação Básica 1,
matrícula nº 92.789-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1392

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 5620/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA NEVES DE ALMEIDA, Professor de Educação Básica 3,
matrícula nº 72.257-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto
no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art. 40 § 5º, da
Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1393

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7087/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora MARIA PIRES DE SOUSA MORAIS, Professor de Educação Básica
1, matrícula nº 57.304-3, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1394

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 7076/07,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora FRANCISCA RAMALHO LEITE DANTAS, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº 57.198-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1395

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11917/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO à servidora JOSEFA ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Professor de Educação Básica
3, matrícula nº 66.356-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 1396

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 11681/06,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO ao servidor ANTÔNIO NOGUEIRA DA NÓBREGA, Professor de Educação
Básica 3, matrícula nº 55.540-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/03, c/c o art.
40 § 5º, da Constituição Federal/88.

João Pessoa, 30 de setembro de 2009.
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ATOS N° 51/ 2009

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art.
9°, c/c § 1°, do Art. 3°, da Lei Complementar n° 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo discriminados:
PARE CE R N° SO LICIT ANT E EM E NT A DIS PO S IT IVO  
PGE/ 251/2009 SUPLAN Serv id o r P ú b lico. R eaju ste S alaria l. V incu lação  ao  sa lár io  

m ín im o . Im p o ssib ilid ad e súm ula  v incu lan te n °04.     
INDEFERIMENTO 

PGE/252/2009 LACTEO S DO 
NO RDESTE LTDA 

T rib u tário . Só cio . R esp o n sab ilidade . Fatos G erado res . INDEFERIMENTO 

PGE/253/2009 SECRETARIA DO 
ESTADO  DA RECEITA 

T rib u tário . C o n su lta. IP V A. Lan çam ento  de  o fício . 

Exerc íc io s d e  2001 , 200 2 e  2003 . C onstitu ição  defin it iv a  

co m  a prim e ira  n o tif icação  do con tribu in te. D ecurso  do  

p razo  d e  m ais  d e 05  (cinco ) anos  no  lançam ento  sem  

in scrição  d o  d éb ito  em  d ív ida ativ a e  cobrança  jud ic ia l.  

Pro v áv e l o co rrên cia  d e p rescrição  e conseqüente extinção  

d o  créd ito  trib u tário . An á lise a  se r feita  ind iv idua lm ente  

p ara  cad a  caso . O rien tação  da Procurado ria G era l do  

Estad o .    

CONSULTA 

PGE/254/2009 DETRAN  Ad m in is trat iv o . C eleb ra ção  d e conv ên io . C oncessão . DEFERIM ENTO 

PGE/255/2009 PRO CO N Po ssib ilid ad e d e co b ran ça  Jud ic ial de m u ltas ap licadas  

p e lo  Pro co n  Estad u al pela Procuradoria G eral.  

N ecessid ad e d e  aco rd o /conv ên io . 

CONSULTA 

 Procuradoria Geral do Estado, em 11 de novembro de 2009.

PORTARIA Nº. 1609/PGA                                          João Pessoa, 11 de novembro de 2009

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 9º, inciso XI, da Lei Complementar nº. 86, de 01 de dezembro de 2008,
c/c com o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº.
11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE constituir Grupo de Trabalho integrado pelos Excelentíssimos Pro-
curadores do Estado Gustavo Nunes Mesquita, matrícula 161.179-8, Camila Amblard, matrícula
161.184-4, e pelo Assistente Jurídico Luciano Honório de Carvalho, matrícula 164.110-7, para,
sob a presidência do primeiro, examinar o procedimento desapropriatório do imóvel nº. 1601,
situado na Rua Afonso Barbosa, km 16, 5, na BR 230, Bairro dos Estados, em João Pessoa, objeto
de declaração de utilidade pública mediante o decreto nº. 28.325, de 04 de julho de 2007, publicado
no Diário Oficial, edição de 05.07.2007, pertencente à empresa ENARQ - Engenharia e Arquite-
tura Ltda.; ficando estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do Relatório dos
Trabalhos, que deverá conter as recomendações devidas.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA
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